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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei nº 4.176, de 2021, da Senadora 
Eliziane Gama, que altera a Lei nº 6.454, de 24 de 
outubro de 1977, para determinar a observância de 
percentuais mínimos para cada sexo na denominação 
de bens públicos. 

Relatora: Senadora IVETE DA SILVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 4.176, de 2021, da Senadora Eliziane Gama, que altera a Lei 
nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, para determinar a observância de 
percentuais mínimos para cada sexo na denominação de bens públicos. 

A proposição contém dois artigos. Enquanto o art. 1º explicita a 
alteração legal, estabelecendo percentuais mínimos para cada sexo na 
denominação de bens públicos, o art. 2º encerra a cláusula de vigência, 
prevendo a entrada em vigor da lei resultante na data de sua publicação. 

Na justificação, a autora aponta a desigualdade de gênero na 
nomenclatura de bens públicos. Destaca pesquisa do IBGE a revelar a 
disparidade de gênero na atribuição de nomes a edifícios e logradouros 
públicos. Ressalta que a mudança de procedimento de nomeação pode 
contribuir para reverter a invisibilidade histórica sofrida pelas mulheres. 
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A proposta, que não recebeu emendas, foi distribuída para análise 
da CE e da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), em caráter 
terminativo. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CE manifestar-se em proposições que 
versem sobre homenagens cívicas, tema presente no PL nº 4.176, de 2021. 

A análise empreendida no âmbito desta comissão cinge-se ao 
mérito da proposição, uma vez que o exame dos requisitos de 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade será realizado pela CCJ, 
quando a matéria for deliberada por aquele colegiado, nos termos do art. 101 
do RISF. 

O PL nº 4.176, de 2021, busca corrigir a notória disparidade de 
gênero verificada na atribuição de nomes a logradouros e edifícios públicos das 
cidades.  

Nesse sentido, dados do IBGE do ano de 2019 revelam que a cada 
100 logradouros públicos, 47 levam nomes masculinos, 42 possuem nomes 
neutros, como datas e árvores, e apenas 11 têm nomes femininos.  

De fato, ao percorremos as cidades do Brasil afora, nos deparamos 
constantemente com personalidades masculinas homenageadas nos nomes dos 
principais pontos urbanos, como praças, pontes e avenidas. 

Como bem ressaltado na justificação apresentada pela autora, a 
ausência de referências a nomes femininos em denominações de ruas, avenidas, 
pontes, praças, viadutos, parques, museus, estações de trem e metrô, reforça a 
imagem de que as grandes conquistas resultaram predominantemente do 
universo masculino. 
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O caminhar da história é registrado não apenas nos livros, jornais 
e peças informativas. Monumentos, edifícios e territórios carregam 
simbolismos e representações de épocas, personalidades e acontecimentos. O 
tempo atual impõe que essa história viva não seja mais marcada pelo 
apagamento da importância de mulheres que prestaram valorosos serviços ao 
país e à sociedade. 

Além disso, o olhar para a representatividade é fundamental para 
a superação de desigualdades históricas e para a própria construção de 
identidades. Ao reconhecerem nomes de mulheres homenageadas, outras 
mulheres percebem a possibilidade de atingir também essas posições de 
evidência. 

A prestação de homenagens a personalidades por meio da 
denominação de bens públicos de forma equitativa e justa contribui para a 
promoção da igualdade entre os sexos, pilar para a construção de uma sociedade 
livre. 

Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e 
meninas constitui expressamente um dos 17 Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável no Brasil (ODS), estipulados pela Organização das Nações Unidas 
(ONU). A esse respeito, a ONU estabelece como medida a ser tomada pelo 
Brasil a adoção e o fortalecimento de políticas sólidas e legislação aplicável 
para a promoção da igualdade de gênero e o empoderamento de todas as 
mulheres e meninas em todos os níveis. 

Nesse sentido, a proposição normativa em análise revela-se 
meritória e oportuna, na medida em que impacta positivamente a sociedade, 
por meio de medida concreta capaz de contribuir para a promoção da igualdade 
entre homens e mulheres. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4.176, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CE, 04/07/2023 às 10h - 43ª, Extraordinária
Comissão de Educação e Cultura

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE PRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTARPRESENTE
EFRAIM FILHO 3. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROSPRESENTE PRESENTE
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
CARLOS VIANA 7. VAGOPRESENTE
STYVENSON VALENTIM 8. VAGO

CID GOMES 9. VAGO

IZALCI LUCAS 10. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD, REDE)

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁPRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VAGO

VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
VAGO 5. SÉRGIO PETECÃO

AUGUSTA BRITO 6. FABIANO CONTARATO

PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNERPRESENTE
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 9. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

WELLINGTON FAGUNDES 1. EDUARDO GOMESPRESENTE PRESENTE
CARLOS PORTINHO 2. ZEQUINHA MARINHO PRESENTE
MAGNO MALTA 3. ROGERIO MARINHO

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAIS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRAN

DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃOPRESENTE

Não Membros Presentes
ANGELO CORONEL
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 04/07/2023, A COMISSÃO APROVA O
RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CE,
FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 4176/2021)

Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA

04 de julho de 2023

Vice-Presidente da Comissão de Educação e Cultura


